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ANEXO V 

MODELO DE INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E ACEITAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
  

DECLARAMOS, para fins de habilitação técnico-profissional na Concorrência Eletrônica nº 

_____/2025, que a empresa ____________________, CNPJ nº _______, com endereço na 

Avenida/Rua _______________________, indica como profissional(is) para responder 

tecnicamente pela futura execução da obra objeto desta Licitação, conforme suas assinaturas, 

manifestam a respectiva aceitação ao ato: 

  

ATIVIDADE 

NOME DO 

PROFISSIONAL - Nº 

REGISTRO CONSELHO 

(*) 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL 

E ACEITAÇÃO DA INDICAÇÃO PARA 

ATUAR COMO RESPONSÀVEL 

TÉCNICO (**) 

      

      

      

(*) Poderá ser indicado um mesmo profissional para mais de uma atividade desde que este possua 

habilitação técnica para o desempenho de todas as atividades para as quais foi indicado, conforme 

inciso DAS HABILITAÇÕES E QUALIFICAÇÕES EM GERAL do Projeto Básico e Edital da 

Licitação. 

(**) A assinatura na coluna de aceitação de indicação de Responsável Técnico pela especialidade 

implica na aceitação das responsabilidades atribuídas por lei, pelo respectivo conselho de classe e 

pelas previstas no Edital da Licitação. 

   

DECLARAMOS, ainda, que profissionais indicados não possuem qualquer vínculo jurídico 

(subordinação empregatícia, prestação de serviços ou societário) com as empresas: 

FOX ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ n. 01.693.698/0001-30, fornecedora dos 

projetos que serão objeto de execução nesta contratação; 

ACE Engenheiros Associados Consultores em Engenharia Ltda - EACE - CNPJ sob o n. 

15.110.739/0001-23, responsável pelos serviços de fiscalização dos projetos que serão objeto de 

execução nesta contratação; 

  

Estamos cientes que não descaracterizam a ilicitude o desligamento recente do profissional do 

quadro societário das referidas empresas, em tempo próximo ao lançamento do instrumento 

convocatório (Acórdão TCU n. 1170/2010 - Plenário e Acórdão TCU n. 9917/2016 - 2ª Câmara). 
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